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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (PROCESSO DE JumFichàg_o]__/ . 

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILDIADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO 

FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº, 2025.01.08.01 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM CONTABILIDADE PÚBLICA DE NATUREZA TÉCNICA E SINGULAR, COM COMPROVADA 

NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARAICE 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: GABINETE DC PREFEITC; GABINETE DO VICE — PREFEI
TO! 

PROCURADCRIA GERAL DO MUNICIPIO; SECRETARIA DE ADMINISTRAGAD E FINANGAS, 

SECRETARIA DE SAUDE: SEC. DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: SECRETA
RIA 

DE EDUCAÇÃO: SECRETARIADE INFRAESTRUTURA; SECRETARIADE AGRICULTURA EDES 

SUSTENTAVEL; SECRETARIADE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIADE MEIO 

AMBIENTE; SUPERIP:FTENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO; SECRETARIA DE 

TRANSPORTE E LOGISTICA. 

Com fundamento na Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o que determina os 

dispositivos da Lei nº 1413312021, e considerando a necessidade de contratar 05 serviços 

mencionados no objeto acima mencionado, atuam os Secretários Municipals signatarios em 

cooperação. praticando este ato de justificação em conjunto conforme 
o8 termos sequintes, 

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos proncípios da legalidade, 

impessoalidade, iguallade, moralidade é publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanio ha requisições que por caracterisfizas especificas lomam-se impossivais ou 
inviáveis as 

licitações nos tramites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossiveis a lel previu exceções 

as fegras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de becitação. Trata-se de cert
ame realizado sob 

obediência ao estabelecido no arfigo 72, lei 14.133/2021, 

Art. 72 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de Inexigibilidade, devera ser instruído com os seguintes 

documentos: 

| TRABALHO, RESPELTO E DIGNIDADE 
/ Ta_kl 

* () o83s6s a7 U gacopidsh cegoubr 

â A Ú / Av. Paulino Fétix|/S/N, Centro, Acóépiara - 

/ 
CE 

CER 63560-000 | CNPF D7 847 379/0001-19



. 
pRErEITUNA 0 

ACOPIARA . 
TRABRLHE, nw-rnlfi_fi..---u:_-gjsr E ª l ; 

| - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo É 

têcnico prelíminar, análise de riscos, termo de referéneia, projeto hágico ; 
ou projeto execufivo; 

ll - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art, 23 desta Lei; 

Wl - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonsiração da compatibildade da previsão de recurscs 

orçamentários com o compromisso & ser assumide; 

V - Comprovação de que o contratado praenche os requisitos de 

habilitação e qualificação minima necesséria; 
Vl - Razão da escolha do contratedo; 
Wil - justificativa de preca; 
VWIII - Autorização da autoridade competente, 

Parâgrafo Gmico O ato que áutoriza a contratação direta ou 0 extrato 

decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido & disposição do 

público em sitio aletrónico oficial. 

Asiluação em enálise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 Hll da Lei 14 133/2021: 

Art. 74. É inexigivel 2 licitação quando inviável & competcas. em 

especial nos casos de: 

1.1 
|ll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza pradominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

á Cabe mencionar ainda o dispositiva legal estabelecido na Lei nº 14.039 de 17 de 
agosio de 2020, 

conforme descrito & seguir: 

Art 200 ant, 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 77 de man de 1946 , passa 

à vigorar acrescido dos seguintes &8 1º e 2º: | 

“A 

25 

Õ
 

;—___Ds serviços profissionais de contabilidade são, por sua 

publicidade e divulgação: 3 

L) 
¢} assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou — 

tributárias; x 4 

[-] 
&) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrátivas; 
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natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua h'o\fl!vla o 

especialização, nos termos da lei. S 

& 2° Considera-se notória especialização o prefissional ou & sociedade 

de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorente de desempenho anterior estudos, 

experiências, publicações, organização, aperelhamento, equipe técnica 

ou de outros requisãos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que 0 seu trabalho & essencial e indiscutivelmente o mais adequado & 

plena satisfação do cbjeto do contrata.” (NR). 

Cabe ressaltar que a 1º Câmara deste TCEICE já decidiu nesse senfide, segundo proposta 
de voto da 

aminente Auditor David Santos Matos, acolhida pelo Colegiado mediante
 Acórdão nº 2325/2024, 

processo nº 11.654/2022-9: 

L) 
” Em relação & contratação de serviços contabels, transcrevo, de forma 

sintética, a análise por mim realizada junto a0 Processo nº 06464/2021- 

5, sobre a contabilidade aplicada ao setor público é a dúvida existente 

entra lckar ou realizar a inexigibilidade na hora de contratar: 

[ hsE 

63, No caso em apreço, decero a Lei nº 14,039/2020 veio com o
 

propósito de dar tratamento juridico diferenciado e favorecido aos 

advogados e contadores, consubstanciado numa expressã autofização 

a0 Pader Público para celebrar contratação dirata (sem licitação) desses 

profissionais, quando detentores de comprovada notória especialização, 

petos motivos expostos na justificação da proposta que deu origem & 

referida lel, objeto de exame no presente processo consultivo. 

L.] 
67. Com o advento da Lei nº 14.039/2020, o que o legislador 

estabeleceu, como bem analisou o professor Luciano Ferraz, foi uma 

presunção em favor da singularidade do objeto da contratação, que, 

doravante, estará caracterizada lodas as vezes que 0 serviço for 

executado por profissionais Processo n.º 13336/2023-7 

Ex 
4, Quortuno esclarecer, entretanto, que a el em destaque estabelace 

que nem todos os serviços juridicos & contábeis são singuiares; estão 

revesidos dessa caracteristca, como entendeu o legislador, tão 

somente o6 serviços prestados por advogados e contabilistas dotados 

de notória especialização profissianal comprovada. ? 

75. Sobredita lei afasta qualquer possibilidade de contraiação por 

inexigibilidade de advogados e contadores desprovidos de notória 

especialização profissional, Estes podem ser contratados, desde que a 

contratação seja precedida de certame licitatório, 
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B1 Em suma, a NOTCRIA ESPECIALIZAGRO PROFI&_SLONAL TR 

encantra-se intimamente relécionada com os atributos que & 

um determinado orofissional, referindo-se, portanto, @ 48@‘_‘#/ 

inquestionável — capacidade-técnico — profissional adquiridaá — por 

experiências de vários anos, em trabalhos dos mais variados possíveis 

e por bons desempenhos anteriores, cuja comprovação poderia ser 

feita, coma exemplo, par meio de decisões definitivas de tribunais de 

contas: TCU e TCE. 
82 Finalmente, reputo. sem sombra de divida, cue estando 

comprovada à notória especialização profissional, tem-se como requiar 

a contratação por inexigibilidade de licilação de advogades e 

profissionais de contabilidade, com fundamento no an.25. 1, da Lei n® 

B.666/92, combinado com a Lei n® 14.038/2020. [ ] 

L 
Isto posto, entendo que à comprovação da notória especialização 

encontra- se intrinsecamente ligada 4 capacidade técnica do 

profissional que se pretende contratar, observando-se, para tanto, o 

exposto no Tópico 77 e seguintes do Veto constante do Processo nº 

DEABAIPOS1-5, acima fransordo, e, diante da natureza intelectual cos 

serviços de assessoria contábil, fincadas, principalimente, na relação 

de confianga, é licito ao administrador, desõe que movido pelo 

inleresse público, utlizar da discricionariedade, que Ihe foi conferida 

por lei, para a escolha do melhor profissional. 

Portanto, divergindo da Hlação técnica e ministerial, entendo pela 

ularidade d éria. 
(TCEICE. Primeira Cémara Virtual. Acórdão nº 2325/2024. PCS nº 

11.654/2022-8. Relator Auditor David Santos Matos. Julgádo na sessão 

de 28/04 a 03/05/2024. 

ª 

1 

No caso em questão se verifica a análise do inciso Il e alinea "c "¢’ art. 74 da Lei 1413312021, 

Inobstante o fato da a presante contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 72 da 
Lei 

3 
14,133/2021, o que justfica a contratação direta. 

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA: 

Esse processo tem a finalidade a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA DE NATUREZA TECNICA E SINGULA
R, COM 

COMPROVADA NOTORIA ESPECIALIZAGAD, DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE ACOPI
ARAICE, 

Justificativa perinerte & escoha da contratação do escritório MERITUS CONSULTORIA E T 

CONTROLADORIA GOVERMAMENTAL §/S de acordo com a proposta da contratada e alo de ;'?__ 

inexigibilidade de Licitação, nos lermgs. do incíso 11l e alinea "c e "e' art. 74 da Lei 14.133/2021, e : 

alterações posteriores. 

(— f 
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Comprovou a refanda empresa possuir à notória especializagéo exigida pelo diploma tega'hgugla = 

mencionado, pela execução dos serviços de assessoria e consufioria em contabilidade pública, inclusive /É j 

na aluação em processos de prestação de contas de govemo e de gestão junto acs órgãos de contrale —— 

intemo, através de provas de desempenho anterior comprovados por meio dos vários Atestados de 

Capacidade Técnica com os mais diversos órgãos da administragao pública direta e indireta em diversos 

municipios no Estado do Ceará, como por exemplo: ITAPIPOGA, NOVA RUSSAS, SAQ GONÇA
LO DO 

AMARANTE, AURDRA, BAIXIO, ITAICABA, PACUJA, CASCAVEL, MASSAPE, PACUJÁ, PARAIPABA, 

SOLONOPOLE, TIANGUA, ACOPIARA, JAGUARUANA, MARAIMAETC. 

Podemas verificar que o conceito de notória especialização fol atendido, pals alendau a mais de um 
dos 

falos previsto no Paragrafo 3º, do Arfigo 74 da Lei 14.133/2.021. 

Diante da documentagio apresentada, logo, a comprovação de fatos anteriores nos tama possivel inferir 

que a contratação desta Empresa é a mais adequada aos interesses do municíp
io, uma vez que sua 

notória especializagio é patente face 3 exuberância dos trabalhos executados pelos integran
tes de seu 

corpo técnico, logo, a mais adeguada para plena satisfação do objeto do contrato pois seu t
rabalho &, 

essencial e indiscutivelmente, o mais adequado áquele objeto. 

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legisla
ção, em especãal 

quanto a fundamentação da contratação por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em
 conformidade 

com o art. 74, caput, inciso ||l, alinea “c e “e" daLei n.º 14,133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação 

em analisz, 

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Considerando a notria especialização & patente face a exuberancia dos trabálhos e
xecutados pelos 

É integrantes de seu corpo técnico da empresa MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA 

GOVERNAMENTAL SIS, CNFJ 05.262.559/0001-75, Preenchendo os requisitos preconizados na 

legislação: conforme fundamento retromencionado, uma vez que o serviço a ser prestad
o por esta 

empresa, no âmbito da Área de Contabilidade Pública, é de natureza singular, Ademais, a su
a notória 

especialização é patente face a exuberância dos trabalhos executados palos integran
tes de seu corpo 

técnico 

A inovação conferida com o advento da kel federal nº, 14.038/2020, data de 17 de agosio 
de 2020, que 

alterou a Lei n° 8,906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-L
ei nº g 295, de 27 de maio 

da 1945, para dispor sobre a natureza técnica e singuiar dos serviços prestadas por advogad
es e por 

profissionais de contabilidade. Passando a vigorar com a seguinie alteração no seu text
o origina: 

"Art. 2°0 art 25 do Dacreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 

1946, passa a vigorar acrescido dos seguintes $$ 1Tvezr: 

"E 1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua 

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 

= notéria especializagio, nos termos da lei, 

§ 2º Considera-se notoria especializagdo o profissional ou a 

sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no 
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campo de sua especizlidade, decorrente de desempenhio’ 
anterior, estudos, experiéncias, publicacées, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 

refacionados com suas atividades, permita inferir que o'sey_ — 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeta do contrata,” (NR) 

[-] 

Desta forma, quis o legislador estabelecer coma necessária e suficente, à inexigibiidade de licitação, 

além da inviabilidade da competição, a reunião desles requisitos, Por um lado, a singula
ridade do objeto, 

par outro, & notéria especialização do futuro prestador do senigo, 

A propósito do assunto, traz-se a lume o posicionamento do eminente Desembargador Régis 
Fernandes 

de Oliveira: 

"Não implica que ssjam únicos os serviços prestados. Implica em 

caracteristica propria de trabalho, que o distingue dos 

demals, Esclarece-se que o que a 

Administragdo busca é exatamente esta carateristica propria 

o indiividual de certa pessoa. O que visa é a perícia especifica, 

o conhecimento marcanie de alguém ou as suas peculiaridades 

ânisticas  absolutamente inconfundiveis.” OLIVEIRA, Regis 

Fernandes, Licitação, São Paulo: RT, 1981, p.47)- (grifos nossos) 

GComo dantes visio, o sentido de notória especialização traduz a ideia de que se tenha n
ão só um 

profissional altamente capacitado para o exercicio de suas atividades, mas que essá capac
idade seja 

reconhecida no ramo em que atua. 

Senvigos de notória especialização são aqueles prestados por empresa ou profissional, conhecidos & 

reconhecidos pela clásse de que faz parte, comao altamente gabaritados. i
c
 

Portanto, vislumbra-se que o seu histórica profissional permite a Administração Pública enquadrá-io no 

conceito de serviço singular, a partir do qual toma-se inviável a competição para sua selação. que 

autoriza a contratação direta por inexigibiidade de licitação, afraves da empresa MERITUS 

CONSULTORIA E CONTROLADORIA GOVERNAMENTAL SIS inscrita no CNP.J 05,282.559/0001-75 

com sede na Rua Leonardo Mota, nº 2632 - Bairro: Dionisio Torres, cidade de Fortaleza, estado do Ceará. 

3 L 

D IFICATIV, E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: j 

Os valores estimados foram obtidos através da PESQUISA PREVIA DE PREÇOS com base nos va
lores P'?" 

praticados pelo contratado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, po
r meio da 

apresentação de notas fiscais emilidas para outros contratantes no perlodo de até 1 (um) ano
 anterior à 
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data da contratação pela Administração, conforme Artigo 23 da Lei 14.1332.021 e Instrução Wa NM 
6512021, \‘h_/_,; 

Tendo em vista a contratação de Serviço de Assessoria @ Cansultoria em Contabilidade 
Pública, o valor 

da contratação imparta um o valor de R$ 468,000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais.), Em 

atendimento ao art. 23 & 4° da lei federal 14,133/2021 e distibuidos da seguinte 
forma: 

T T 

{EM| SECRETARIA | ESPECIFICAÇÃODOSSERVIÇOS | UND |QTDE| iR | VALORTOTAL 

= Frestação - de serviços lécnicos 

| !espadali:m de assessora &l o | u | R$1200000 [º?n;ª:mº-"ºu 
Finan | Carsutioria na área de Contabiidade (doze mi reais) | - mmq"a"m“m 

| póblica Municipal * 
Fresteção — de  servigos Jécnicos)| 

z Secretariade | especalizados de assessoria n' wes | 12 RS 12.000.00 dg;“:mflzfu 

Educeção — | Consultoria na áres de Contatidade (dozemireas) | - umfimifl 

| : Fública Wuricipal 9 
| 3 Frestação  de semiços tácnicos 
| Secretária Trabaliho : “ R$ 865.000,00 

-= 3 | e Desenvobamento ªwsªpªºª'ª.ªdm de assessore ) u | a REBOND0IGN | noanta s sais 
i Sadal | Consulleria 2 4rea da Contabiidade mil reals) il resis) 

| Pública Municipal 

Prestacio — de semviços — lémicos 
” : 3 R$ 120.000.00 

Secrotana Municipal | especializados — de  assessora & R$ 10.000,00 

& e st || Consuloria na ômaa de Contoblidede "% | 2 | (dezl rec) ["““”,:;:’J“e""' 
Púbbca Munivipst ! | 

Prestação de seriços fécnicos | 

o | seomarads Jespeciaizados de ssesiora 6) u | g | RSSO "::‘:"’;fl-“m"i 
Infrassirutura — | Consultoria na área de Conisdiidads | (nove mil raãs) = 

Púbica Municipal | : 
Prestação de semiços fécnicos | | 

o | Gebmetado - [espacizízados d assessofa 6) g | 2 | R$500000 ?"º-ººªfª':g 
Frefeio Consultoria na área de Comatilidade | (einco mil reais) ªwm;m 

Piiblica Municipal ! | 
- Elehoração, fomatagén 2 Iransmissão | 
- Secretariz de — de PREGTAGAQ DE CONTAS DE, RE40.00000 | R$40000,00 

T Adminisração e |GOVERNO a ser apresentada a0 Serdgo| 01 {quarenta md |quarenta mil 

Finangas wibunal de contas do estade do Ceará reais) reais) 

[TCE-CE), | | 
Elaburação, formatação e Iransmissão | | 

. de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE| 
| 

B Gahmm\im- GESTAO a sar apresentada 20 tribunal | Senáço || 01 L mªª]'ª"º mª;âºiªfm 

de contas da estado do Ceará (TCE- | 

CE}. | il 

Elaboração. formateção é Nansmissão 

| Secretara de  |de PRESTACAD DE CONTAS DE | || 

4 | cutira Esporte. e | GESTAD & sar apresentada an iribunal | Senviço | 01 “‘ffl“",&:fij‘”‘“ Riidepe i 
Juventide — |e contas do estado do Ceará (TCE- | — 

CE] i l 

TRABALMGO, RESPEITO E DIGHIDADE 
/ : 

” 565 1567 | prefeilliagacopiara.oe. 

s Av /Paulino Félix S/NÍ Centro, Acopiz 

P: 63.560-000 | CNPI 07847373 



TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

PoRrEItudA BE 

ACOPIARA : 
e mo el b I S 

Eisbaragéo, formalaao & Iransmessn T No i 
de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 5 ; 

GESTAO a sm mpreseraca ac ibunel | Secia | 01 | RPA00000 (ot R$ 6000 R- 10 | Secretara e Meio 

Ambientê — )4 portas do estado do Ceará (TCE- i il als) 
CE) 
Elaboração, formatação e transmissão 

Sacrefaria de 
Aoiodme — |09 PRESTAÇÃO DS COMTAS DE R$ 8.000,00{oito | R$ &.000,00 (aita 

| s GESTAO a ser epresentada ao ribunal | Senviço || 01 mil recit] | miraale) 

Sustentável | de cortas do estado do Ceará (TCE- 

CE), 
Elaboração, fermatação e iransarissão 

Sacretaria de de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

12 Transporte e GESTAD a ser apresantaca ao triunal | Sendico | 01 

Logistoa de contas do estado do Ceard (TCE- 

LcE), 
| Elaboração, formatação e transmissão 
da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

R$ 8.000,00 fao | R$ 8.000,00 (cita 
milresis) mii reais) 

Procuradona Geral | Í R$ B000,00 ioo | R$ 9.000,00 (oito | 

13 S | GESTAO a ser apresantada ac trbunel |Senáço | 01 on 1 õ 

| do Municipio !da ES do Ceard [TCE- milreais) mil resis) 

] | CE) 
| | Elaboração, formateção & transmissão 

lv' 

| Superiviendéncia |de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE| 
1 

14 | deTransootes | GESTAQ aser anresentada ao bunal | Sendga | 01 R$ £.000,00 foito | RS 8.000.00 [aile 

| 7] " Tmits — |da contas do estadn do Ceara (TCE- Ll il e} 

L) { CE). | 

DA HABI A0 JURIDICAE G ADE FISCAL, 

Nos procedimentos adminisiração para contratação, a Administração tem o 
dever de verificar os requisitos 

de habiitação estabelecidos no artigo 62 Lel 14,133/2021, 

At 62 A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conj
unto de informações e decumentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de re
alizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

|- Juridica; 
Il - Técnica; 

W - Fiscal, Social e Trabalhista; 
IV - Econômico Financeira 

Diente disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habi
lmente sua habilitação juridica. 

cualificagao têcnica; qualificação econômico financeira e regulandade fisc
al 
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DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE $i0 RSOS ORCAMENTARIOS COM — 
0 COMPROMISSO A SER ASSUMIDO. 

N 

DECLARAMOS para 05 devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no at. 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000- Lei de Responsatilidade Fiscal, informamos que ha estimativa de Impa
cto 

Orçamentário e Financeiro, o processe encontra-se em compatibildade e adequado com
 a nossa 

Legislação Municipal, em especial com o PPA - Planó Plurianual, com a LDO - Lei de Direirizes 

Orçamentárias e por fim, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim 
sendo, existe previsão dos 

recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesãs relacionadas ao objeto
 indicado 

acima. consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.
 

A despesas decorrentes dos serviços constantes da objeto supramencio
nado, correrão à conta da 

dotação orçamentária própria dos órgãos GABINETE DO PREFEITO; GABINETE DO WICE — 

- PREFEITO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS; SECRETARIA DE SAUDE; SEC. DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,; 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E DES. SUSTENTÁVEL; SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE: 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE; SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO: 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA do Municipio de Acopiara-CE, constante da Lei 

Drçamentária Anual, para o exercicio financeiro de 2025, na sequinte classifi
cação programatica: 

DOTAGAD: 0201 04.122.0402.2.003 - Gerenciamento & Manutenção das Afividades Gerais do G
abinete 

do Prefeito; 0301 04,122 0402 21007 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades
 Gerais do Gabinete 

do Vice - Prefeito: (401 (4,002.0402.2 008 - Gerenciamenta & Manutenção das Alividades Geras da 

Frocuradoria Geral do Municipio; 0501 04.12204022011 - Gerenciaments & Manutencio das 

Alividades Gerais da Secretaria de Administração e Fnangas; 0602 1 0,122 0402 2.015 — Gerenciamento 

& Manutencio das Atividades Gerais e Administrativas da Secretaria 
de Saúde; 0701 08.244.0807.2.033 

— Gerenciamenio & Manulenção das Afividades Gerais da Sec. do Trabatho e Desenvol
vimento Social, 

OBO1 171220407 2061 — Gerenciamento e Manutenção das Atividades
 Gerais da Secretaria de 

Educação; 0901 15.122.0402.2.071 - Gerenciamento e Manulenção das Atividades Gerais da Secretaria 

da Infraestrufura: 1001 20,122.0402.2,076 - Gerenciamento & Manutenção das Alividadas Gerais da 

Secrelaria de Agricultura e Des. Sustentável; 1102 13,122.0402.2 082 - Gerenciamento e Manutenção 

das Atividades Gerais da Secretaria de Cullura, Esporle & Juve
ntuds; 1201 18.122.0402.2.001 - 

Gerenciamento e Manutenção das Afividades Gerais da Secretara de Meio Ambiente; 1401 

041220407 7 095 - Gerenciamento & Manutenção das Alividades Gereis da Superintendência de 

Transporte e Trânsito; 1501 (M 179.0402 3.002 - Gerenciamento e Manutenção das Alividades Geras 

da Secretaria de Transporte e Logistca; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.
80.35.00 — Servicos de 

consulioria. SUSELEMENTO DE DESPESA: 33903501 - Consultoria contabi; FONTE DO 

RECURSO: 1.500.0000 00 - Recursas ndo vinculados de Imposto, 

1.Cl USÃO; 
/‘i} 

Em relação aos preços, verífica-se que os mesmos estão compativeis
 com a realidade do mercado, 

podendo a Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de re
gência dos certames licitatórios. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
/ õ 

y 3565 1567 | prafeitura@acopiars.ces 
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Do acima excosto, notetante o interesss em cosiratar & ke empresa, é deciabo discriciaqátia do }“ 
mwwmmwm.mnammuma

mmm TEA 

adtos que Neruarm o presente procadimento. 
4=3 

Acopara-CE em 14 de Janero de 2025 

JOSÊ EDINALDO RODRIGUES DE MACEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO NETO PINHEIRO DE MACEDO 
lmwm 

| FRANCISCO mo&umm 
- PROCURADORIA GERAL DO NUNICIPIO 

| MARIA SIMONE DA SLVA 
| SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS 

| CLAUDENSIA FÉLIX DA SAVA DO VALE 
| SECRETARIA DE SAÚCE 

JOGEFA MARLI DO NASCIMENTO ALNEIDA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 

- SOSÉ LNDOMAR BATISTA DUARTE 
| SECRETARIA OF NFRAESTRUTURA 
RIVALDO PREITAS DE LIMA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIVENTO i 
SUSTENTAVEL 

| 

ANTONIO LEANDRO FLORENTING BRITO 
| SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO 

MMMAmm 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

SUPERINTENDENCLA DE TRANSPORTE E TRANSITO 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGSTICA 

E TRASALHO, SESPEITO E BIGRIOADE 

BE 3365 1567 | prefelturegacopiom cegev D n 
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